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MENSAGEM N.' 001 /2025, de 30 de Abril de 2025. 

Senhor Prcsidcnt ., 

Ao tempo em que cumprimento Vossa Excelência, venho submeter à ua apreciação , 

e dos demais Nobres Vereadores, o Projeto de Lei que "Dispõe sobr as Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) para o EXERCfC IO DE 2026 e dá outrJS providênci ", o que se faz 

com vistas a dar cumprimento ao disposto na Constituição Federal, na onstituição do 

Estado do Piauí e na Lei Orgânica do Município de lnhuma - PI. 

O presente Projeto de Lei hora elaborado, seguindo uma metodolog· em que estão 

elencados itens que tratam das prioridad es e metas da admini stração unicipal , das 

diretrizes gerais e específicas ' para elaboração e execução dos orçamentos, dispos ições 

relativas à Dívida Municipal , das disposições sobre o Orçamento Fiscal e de Seguridade 

Social. das disposições relativas aos dispSndios com ·pessoal e encargo sociais e das 

disposições sobre alterações tributárias do múnicípio medidas para o incremento da 

recei~ dentre outras disj,osiçôe S. 

Aqui, as diretrizes orçamentárias estio conso lidadas de conform idad com as Metas 

Fiscais prevista ~a.elabo~ do Plano Plurianual 2026-2029 . Às dire • es gerais para ,. 

relativa ãs ações de governo que a . cial. 

-; R E f E LtJJiR.Ao,M,U.NiJ G,tU, uai 

: -1 1 

~s o B u M No V o dtdi't~ov.br 

ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA - PIAUf 

CNPJ n ll: 06.553.739/000 1-07 

maio de 2000. Estas são as cons iderações que julgo necessárias par serem levadas 

ao conhecimento de Vossa Excelência e dos Excelentíssimos Senhores Verea ores . 

Na certeza que prevalecerá o elevado espírito público dos nobres embros dessa 

Augus ta Câmara de Vereadores, para a aprovação do Projeto de Lei que ora bmeto à vossa 

apreciação, subscrevo -me. 

Atentfente, 

ElbJL~~ouro 

/!r efeito J,.funicipal de Jnhuma 

~ REFEITURA MUNICIPAL 

4cl -121 
admini stJaÇao@· 
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Lei Nº 880 /2025 INHUMA-P l , 18 DE JUNH DE 2025 . 

DISPÕ E SOBRE AS D 
ORÇAMENTÁRIAS P 
EXE R CIClO DE 2026 E D 
PROVIDÊNCIAS . 

TRIZ ES 
o 

OUTRAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INHUMA , Estado do Piauí faço saber 
que a Câmara Municipal de lnhuma -PI, aprovou e cu sanciono a seguinte Lei : 

CAPÍ TULOT 
DISPOSIÇÕ ES PRELIMINARES 

Art . 1 ° - O Orçamento do Muni clpio de Inhuma, relativo ao EXE 

2026 , seni elaborado e executado segundo as diretrizes gerais , objetivos , priori cs e me tas 
estabelec idas nos termos da presen te Lei, em cumprimento ao disposto no art . 1 5, § 2º, da 
Constituição Federal, oa Lei Comp lementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2 , alterada 
pda Lei Comp lementar nº 131, de 27 de maio de 2009 e Lei Comp lementar nª 1 

dezembro d e 2016, Lei Qrgãnica do mun icípio de Inhuma , as diretrize s orçam 
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Parágrafo 2º - Na Lei Orçamentária, as receitas e despesas se o orça das 
segu ndo os critéri os estabelec idos pelo Pode r Executiv o e podei-ão ser atua lizad s no inic io 
de cada trime stre de acordo com o indice de inflaç ão para o mesmo período , eterm inado 
pelo gov erno fed eral. 

CAP ITULO li 
DAS PRIORIDADES E MET AS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBCICA MUNICIPAL 

A.rt. 2° - Cons tituem prioridades da Administração Púb lica Muni ci ai: 

l - Inclusão Social: 
a) garantir acesso à sa úde . ed ucação e à rede de prot eção SO<!ia l; 
b) garan tir a qua lidade no atendimen to dos serviços básicos ; 
e) Amp liar as pollticas de inclusão (juventude, mulh eres , ido s, pessoas 

com deficiência dou mobilidade reduz ida) ; 
d) prom over o respeito às difer enças e a defesa dõs direit os huma . os. 

II - Sustentab ilidade: 
a) garan tir a mobilidade , a habitação e o adensam ento do es paço ano; 
b) ampliar a cobertura verde da cidade; 
e) qualificar políticas de preservaçã o do me io ambient e e de mo 'toramento 

do clima; 
d) garan tir polh .icas de saneamento com foco nos resí duo s s ljdos e na 

drenagem urbana ; 

IV - Qualidade de Vi a: 
a) forta lece r- a cu ltura ; 

P R E F E I T U R A~~M':"H'.M t êfp~.i~~~t ---. --
d) cstunu,~ o 'Yesp0 110 es'Jn ar e de alto rendun ento. 

a público 

ceit 
pu 
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Art . 3Q - As prioridade s citadas no art . 2° des ta Lei lerdo pre edê ncia na 
alocação de recurso s orça mentários de 2026 , não cons tituind o, todavia, e limite de 
programação da d es pesa. 

Art. 4° - A s metas e prioridade s são especificada s no Ane xo J - as Metas e 
Prioridades da Administração Municipal , compatívei s co m o Plano Plurianual 2026-2029 , 
Lei de Diretrize s Orçamentárias para 2026, objeto dest e Projet o de Lei, e a inda s que serã o 
previ stos na Lei Orçamentária Anual para o EXERC ÍC IO DE 2026. 

Parâgrafo Único - Na elaboração da propo sta orçamentá • a para o 
EXE RCÍCIO DE 2026 , o poder- exec uti vo poderá aumentar ou d iminui as meta s 
esta be lecid as nesta Lei , a fim compatibilizar- as desp esas fixadas com as recei estimadas, 
assegurando o equilíbrio das contas públicas , significando dize r- que as metas e tabel eci das 
não constiruem limites à programação da despesa. 

CAPITULO UI 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 5° - A Lei Orçamentária Anual compreenderá : 

1 - o Orçamento Anual referen te aos órgãos do Pod er xecutivo -

Administração Direta , e do Poder Legislativo do Municipio ; 
U - o Orçamen to do Poder Exec utivo - Administração Indire e: Fundo s 

• IOlll1 do categoria 
eco nô mica e segun do a origem 
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rigem dos 

V. receita arrecadada nos três últim os exel"Cícios anteriore s aquel em que se 
e laboro u a propo sta , r-ece ita pr-evista para o exer-cício em que se elabora a pro ta e parn o 
exel"C(cio a que se r-efer-e a propo sta; 

VI. despesa realiza da no exel"Cício imediat.ament e anterior , de esa fixada 
para o excTCfcio em que se elabora n propo sta e despesa fixada para o exercíc io ue se r-efer-e 
a p roposta; 

Vll . est imativa da receita dos orçamentos fiscal e da seg uri ade soc ial , 
iso lada e conjuntam en te, por cate go ria cco nõmica e origem do s recurso s; 

V IU. res umo gera l da des pesa dos orçamento s fisca l e da seguri ade soc ial, 
isolada e conjuntamente, por categoria econômica, segun do a origem dos recurso ; 

IX. de spesas e rece itas do orçamento fiscal e da seguridade soe i 1, iso lada e 
conjuntamente , de forma agr-egada e s int ética , ev idenciando a déficit ou superáv t corrente e 
to tal de cada um dos orçamentos ; 

X. distrib uição da rece ita e da despesa p0i- função de govemo dos orçame ntos 
fisca l e da segurida de social, isolada e conjuntamente; 

XI. aplicação dos recursos na manutençã o e desenvolv imento do ensino , nos 
tenn os dos artigos 70 e 7 1 da Lei Federal nº 9.394 /96, por órgão, deta lhando fo n e va lore s 
por programa de trabalho e grupos de despesas ; 

XII . ap licação dos recursos i-efcrentes ao Fund o de utcnçiio e 
D • á::Jica e de Val orização dos Profi ssionai ucação -

-~,!MIi!!!,-. cjüo di~e sobre o assunt o; 

Lei 

XIV . ap licaçã o doS' 

X V. ap licaç ão do 
Constirucional nº 29. 

p R E F E IT u R A M U_~. Ç.,ltame ntária ente a 
ent<j)S fiscais e da seguri dade soc ial, a pesa será 
entária. d e talhad a por catego~a de pro nor nível 

s e C:s ~~f~=:~~1,:s,:r::nr::ie di • ii:;ie de 
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- Juro s e encargos de divida; e 
- outras despesas correntes. 

b) Despesas de Capit al 
- investimen tos. 
- inversões finan ceiras; e 
- amortização e refinanciamen to da divida. 

Art . 7° - A modalid ade de aplicação dos recursos será express atravé;s de 
códigos indicad ores com a seguinte tipologia, podend o ser alterada pa atender a 
conveniê ncia da exec ução orça mentária : 

I - 20 - transferl!n cias à União; 
TI - 30 - transferências a Esta dos e ao Distrit o Fede ral; 
Ili - 40 - transfer ências à Muni cíp io ; 
IV - 50 - trans ferfulcia s a instiruições Privadas sem Fins Lucrativ s; 
V - 60 - transferência s a Ins tituições Pri vadas com Fins Lucrati v s; 
VI - 90 - aplicações Oi.retas ; e 
VIl - 99 - rCSC1Va de contingên cia. 

CAPITULO IV 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇA 

DO MUNICÍPIO 

unícípi o de lnhum a 
gis lação espec f.fica, o seus 

e ·ndircta, inclusiv "ituídas 
e mantidas pelo • de izadas 
de modo a ev idenciar 
publi cidad e e permitind o-se o 

ioda 

cada uma dessas etap as , bem como 
presente Lei. 

• a dcM~ oulliiiliio~f> tivas a 

p R Ef E •T u RA"M1J-N<Wltf,ll'A som o como 
~ase a exec u ão o amen'lá1fa. • o-i:,serva a n 2025, 

ofic ia outras 
as are 

Praça Jo&ode 1209- tro . Fo fax:(89)3477 - 12 ~2-CEP : 64535 -000 . fuh 
C~.L0 6.553.73 91000 l -07-...E-mnil :..aéimin.istxacao@inhum a.pi .gov.. 

S O B UM NO V O O'L "R'Jt'Rp i.gov. br 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA - PIAUI 

CNPJ n ll: 0 6.553. 739/ 0001 •07 

Art . 11 - A elaboração do projet o, a aprovaçã o e a exec ção da lei 
orçame ntári a serão o rientada s no sen t'ido de a lca nçar supen\vi t primârio neccssá o a ga ran tir 
wna trajet ória d e solidez finan ce i.rn da adrn ini stra.ção municipal. 

Art . 12 - As receita s própria.$ dos órgã os, fund os e demai entidade s 
co ntrol ad as, direta ou indiretamente pelo mun icí pio, respeitada s as dispo siçõ s previ stas , 
serão p rograma das para atender, pri o ritariamente , aos obje tivo s das respec tivas mid ades as 
quais poderão envo lver gas tos com pessoa l e encnrgos soc iais, runon:izaçã o e ncargos do 
serv iço da dív ida, contrapanida de financ iamentos e outro s de sua man ute ção, assim 
obj etivando racion alizar de spesas e obter ganhos de produtividad e. 

Art . 13 - As minutas de dec reto s re lati vos a créd itos adiei nai s serão 
apresentadas com o detalham ento esta be lecido na lei orçamentária . 

Paragra fo Ú nico - O Prefeit o Municipal fica autorizad o, atrav és de deçre to, 
abrir créd ito s supl ementares às dotações orçamentárias que se tomarem insufl e ent'es , até o 
limite de 35% (trinta e cinco por cento) da recei ta previ sta no art. 4 3 da Le FederaJ nº 
4 .320 /64 pode ndo , ainda efetuar a tmos posiçào de dotação, reman ejam ento ou ns ferêncí a 
do rec urso de um a categoria de programa ção para outra , de o órgão para ou . o u de um 
eleme nto de despesa para outro , entre as di versas funçõ es de governo e unidad es 
orçamen tárias durant e a execuç ão orçame ntário , e designar o órgão de rcs nsá:vel pela 
con tabil idade e contro le interno para movim entor as dotaç ões a elas a tribulda s. 

Art . 14 - A man utenção de ativida des existe ntes terá priorid a e sobre as 
açõ es de expansão . 

Art . 15 - Os progrn.mas e projetos em fase de execução, desde que 
reaval iados à luz ~oridades estabe lecidas nesta lei , terão prefe rência o bre novo s 
proj etos . 

Art . 
em préstimos em qua lquer caso se rão 
do munic ípio. 

P R E f E I T • • 1 mpr s tun os, menlo s, 
~em e de autonza çõ some nte 

e 

tá.ria c e ontante 
• da rec on ercfcio 

ivos ntcs e s fiscais 

r : (89)3477 - 12 12 .CEP : 64 - Piaul. 
. . . - ail: administracao @ inh 
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SEÇÃO I 
DAS DIRETRIZE S ESPECÍFICAS 

Art . 20 - A despesa tota l com pessoa l dos Poderes Exec utiv o e g islati vo, 
não poderá excede r os percentuais prev is tos no inciso lll , §§ l º e 2º do art . 19 do art. 20, 
da Lei Complementar nº 101 de 04 de ma io de 2000 . 

§ 1 º - A verificação dos cumpriment os dos limit es supramenci nados será 
realiza da ao fina l de cada semestre. 

§ 2º - Para fins de atendimento ao di sposto no art . 169 , § 1º, • ciso ll, da 
Constituiçã o Federal, ficam autorizadas as concessões de quaisqu er vantagens , ument os de 
remuneração dos servidore s. criaç ão de cargos , empregos e funç ões, alteraçõe s e es trutura 
de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer titul , desde qu e 
haja disponibilidade financeira do muni cipio e obedeça aos limi tes estabclcc id s na Lei de 
Respo nsabilidade Fisca l. 

Art . 21 - A destinação de recurso s para ajuda financeira , a qua l er título, a 
empre sa com fins lucrativo s, observará o dispos to no art . 19 da Lei oº 4 .320 , de 7 de março 
d e 1964 . 

§ l O - As prestações de co nta s das entid ades beneficiada s serii aprec iadas 
pe lo Poder Executivo, através da Secretaria Muni cipal de Trabalho e Ação Soe.ia . 

§ 2º - Fica vedada a concessão de ajuda finan ceira a entida s que não 
prestare m e • te recebidos , ou não tive r co nta s 
aprovadas las cujo Pres idente seja de cargo . •• • -~ 

s. 

s ificada s 
como Investimen tos Iam idade 
púb lica na forma do art. 16 , 

Art . 23 - O Muni cípio L• ISI....,,..._ te e cinco 
PR E F E•~Tcl,l<ll)<IA rMtW ~ ;~slol)e ntes, na 

' kanulfn~f 0"e'o ese n~vlDlJnfõ" Jo-en s ino, em co nfo rmid ade com o di sposto no art . 2 12 da 
sti • s as do - Funito de 

• ucação ssionais da 
• e dezem bro de 2 O 1 6. de 03 

Contas do Est ad s dotações 
cas ucaçã o 

Praça Joio de t 209 - Centro . Fonp!tàx: (89) 3477•1212. CEP : 64535-000 . Inh 
C~J. 0 6.553.7 39/000 1-07 . E-mail : aõministraca o inhuma.pi.gov. r 
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An. 24 - O Munic íp io apli cará no minimo 15% (q uinze po r cent ) da rece ita 
resu ltant e de impo stos e transfe rências , cm ações de saúde, co n form e d etermi na inci so UI. 

letra .. a" do artigo 77 da EC 29 e Reso lução n g 027/2 0 16, de 03 nove mbro 
de 20 16, do Tribunal de Co nta s do Estad o do Piau í. 

An. 25 - O O rçamen to da Seg urid ade Social abran gen\ os órgão e unidad es 
orçame ntári as - inclusiv e fund os - que a tuem nas áreas de saúde, previdência ass istênc ia 
soc ia l e obedecerá ao na Lei Orgâni ca de Ass istê ncia Social - LOAS e na Lei rgAnica do 
Muni c ípio. 

Art . 26 - O orç.amento de investim entos será de talhado , indi vidu mente , po r 
ca tego ria de programa ção e nature za da despesa, as apl icações programada s em espesa.s de 
capita l. 

Art . 27 - A Lei Orçamentári a somente contem plará d tação para 
inve s timen tos com duração superi o r a um exerc (cio financeiro se o mesmo est ve r contido 
no P lano Plurianual ou em le i que autoriz e sua inclusão . 

SEÇÃO D 
DO REPASSE Á CAMARA MUNICIPAL 

Art . 28 - O repasse finan ce iro para manut enção das atividades le isla ti vas do 
municíp io de lnbuma-PI . oco rrerá conforme o dispos to no art. 29 da Co nstitu iç o Fed em! e 
na Emenda Constitucional oº 28. de 23 d e set embro de 2009 . 

VO, até O 

)a tivo ao 
art . 158 

e I ant erio r, 
excluí do os rec -""""~ ~ iil• de bens, 
fund os espec ia is e o 

PR EIF E I T UJIA,M!JJM.ÇJJ!JM':l't~A PÚBLI C A MUNJC[ AL 

Pra~ JoAo de Dcus1 209 - Centro. Fo~tàx.: (89) 34n-1 2 l2 . CEP: 645 35-000 • . f\ 1 

CNP:J.. 06 .553 .739l0001-07. E-mai l: aaministraca o@inhuma.pLgov. 
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Art . 30 - A Lei Orçamen tária poderâ inc luir , na composição da cccita total 
do mun icip io, recursos provenient ·es de operações de créd ito, respeita ndo os limi tes 
estabelecidos no art. 167 da Constituição Federal. 

Art . 31 - A Lei Orçamentária pode rá autorizar a realização de o erações de 
créd ito por antecipação de receita, desde que observado o disposto no art. 8, da Lei 
Comp lementar 10 1/2000. 

C APfTULOVI 
DAS DISPOS I ÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES 

NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art . 32 - O Exec utiv o Municipal , autorizado cm Le i, poderá nccder ou 
amplfa r beneficio fiscal de natureza tributaria com vistas a estimu lar o 
econômico , a geração de emprego e renda ou beneficiar contribuintes integrant 
menos favorecidas, conceder ani stia para esti.muJar a cobrança da divida ati 
esses bencficios ser considerados nos cálculos do orçam ento da receita e sere 
estudos do seu impact o orçamentário e finan ceiro no exercicio cm que iniciar su 
nos dois subsequent es. 

Art . 33 - O Prefeito Municipal poderá encaminhar à Câmara p 
alteração na Legislação Tribul:âria , verifica da a necessidade o u conveniência a 
visando a: 

I. adequação das alíq uotas do s tribu tos, que deverão 
arrecadações pela atu alização dos cadastros imobiliários e 
organização de...oova plan ta genérica de va lores, objetivand fisca l; 

• os diret os, como form a de atin • justiça 

ntária as a 
de co era l 

Munic · 
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Art . 35 - O exec utivo mun ic ipal, após a pub licação da Lei Orça cnt·ária para 
o exe rcício de 2026, divulgará os Quadros de Detalhamento das Despesas . e cificando, 
por órgão, os programas , projeto s e atividades, elementos de de spesas e respectivos 
desdo bramento s com va lores devi damente arua lizados. 

Parágraf o Único - As a lterações decorrentes da abertura e crédi tos 
adic ionais integra.rilo os q uadros de detalhamento da desp esa, observados os li ites fixados 
na Lei Orçamentária. 

Art. 36 - Deverá se r utilizada a classificação orçame nt·Aria d despesa e 
receita públi ca na forma da Portaria lnterministerial nº I 63, de 04/05/2001 e d s alterações 
posteriores em seus anexos . 

Art . 37 - O Poder Exec utivo deveri. desenvo lver s iste ma erencia l de 
contro le de custos e avaliação de resul tados das ações de Governo . 

Art . 38 - São vedados quaisquer proced iment os, no âmbi to d s istema de 
orçamen to, programação financeira e co ntab ilidade, que viabilizem a execução e desp esas 
sem com prov ada e sufic iente disponibilidad e de dotação orçamentária . 

Art . 39 - Os Podere s Legislati vo e Executivo pro moverão, por o próprio e 
nos montan tes nece ssários, nos 30 (trinta) dias subseqüent es ao bimestre, os e "tério s para 
limitação finan ceira, desde que verificada que a realização da despesa não mpo rte o 
cumprim ento das Meta s Fiscais . 

An. 40 - Todos os atos e fatos relati vos a pagament o ou nci a de 
finan • es fera de gove rno ou entidade p conterão 

de trabalho correspondente ao crédit o 
na lei orçamen tária. 

Praça Joio de 1 209- qcntro, Fonc/ftur.: (89) 3477-1212. CEP : 64535-000 . Iftbi 
C J . 06.553 .739l000 I-07 . .E-mail: administracao @ inhuma.pi.gov . 
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Bif.:lUMA 
ESTAD O DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA - PIAUI 
CNPJ n t1: 06.553.739/0001 -07 

A.rt. 44 - Revogam-se as disposições cm contrário . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Inhuma (PI), 18 de junho de 2 5. 

Registre-se , Publique-se e Cumpr a-se. 

Esta Lei foi sancionada e num erada sobre o nº 880 (oitoc en tos e oiten ta) , cgistrada e 
promu lgada aos 18 d ias do mês de junh o do ano de dois mil e vinte e cinco. 

&rera4J {{;Ju.J (f _,,,f. 
Everaldo Holnda Pinheiro 

Se<:red.rio Municipal de Administraçlo e Planeja me to 

PR EFEI TURA MUNICIPAL 

Praça Joio de Deus\ 209 - Ccntro . Fone/fax: (89) 3477-1212 . CEP: 64535-000. lnh 
CNP'J . 06.553.739l0001-07. E-mail: administraca o@inhum a.pi.gov. 
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ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA - PIAUI 

CNPJ n •: 06.553.739/00 01 -0 7 

ANEXO D E PRIORIDADES E METAS PARA 20 6 

Estamos apreende ndo a lidar com as advers idades que a máquina públi aprese nta , 
poucos recursos e muito trabalho, portan to , as prioridad es e metas para 2026 é a 
conti nu idade das de 2025, porque há muito o que se fazer e um ano é pouco , p • ci pa lment e 
para o nosso Município que necessi ta de grandes mudança 5, 

Mudanças essas que prec isam de parcerias com o Governo Fede ral ou E tadual para 
se realizar, e que es te ano, por se tratar de um ano de economia em crise, te os limite s 
para an-ecadação de recursos através de Convênios. 

O Prese nte documento , elaborado para dar cumprimen to ao disposto no 2º, do art. 
165 , da Constintição Federal, integra a Lei de Diretri zes Orçamentárias para 20 2, sendo o 
seu conteúdo des tinad o a orientar a e laboração do Orçamento do exercício. 

SECRETARIA MUNICIPAL D E ADMINISTRAÇÃO E PLANEJA NTO 

• Equ..ilibrar as finan ças do Muni cípio pelo aumento das receitas e pe la co tenção das 
despesas, sem preju ízo dos serviços pú blicos essenc iais; 

• Elaborar continuamente propostas para captação de tnu)Sferê ncias ou fin nc iame nto , 
bem como celebra ndo conven.ios com órgãos públicos ; 

• Fomentar o cquilfbrio da arrecadação local , revi sar e atualizar as aliquot s para casa 
espécie de imposto, visando a ampliação da rece ita tributária ; 

• Mant er atualizado o cadastro mobiliário e imobiliário ; 
• Aperfeiçoar a estrutura administrativa: 

1. Coordcnaç4o mai s produtiva dos programas previstos , 
2. R.ecla9lo 488 deapesai de custeio , 
3. Deaeavolverpmaramas de mod emização dos serviços , 
4- n:!!!!c'!!!"'-do-1o 
5. Infonnati2B.9Jo dospmcedimemos . 

• Realizar concurso pó 'co, oapecitar e valorizar os recursos da 
muni cipalidade ; 

• Elaborar a Lei do Plan o Dir'etQr de Dmaivolvimenlo Pí.iiooi e do 
Município ; 

P R E F E I T" I i'WhJlran,tf.l'-1 ~~'i",.,,n'Y'Jl.dt s Sec,etanas Municipais, 
I . U,&~llM>Wrfl'li~a\wd ,& !Mtrfic ip io envo lvendo toda a comunidade; 
• Adquirir um veíc ulo~o 6 abUlctc do refeit o. 

poiar a insta lação e desenvo lvimento de peq uenas empre sas (peq uen o 
empreê:ndedbr indi "dua11 , como forma de maior agregação de valor, mpregos e 
tributos; 

Praço. João de 209 - Ccntro . Fonelfàxc (89) 34n- t212, CEP, 64535-000. lhh a -Pia u~ 

s o B u M Nõ Vôõtlf iR-::"F~- -~·· ~p 
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IHf.lÜMA 
ESTADO DO P IAUf 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA - PIAUI 
CNPJ n ": 06.553. 739/0001-07 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRJCULTU 
DESENVOLVIMENTO 

• Adensar as cade ias produtivas espec ia lmente concentradas cm pro utos agro­
industriais ou 1nanufatureiros; 

• Dinamizar novas opo nunidad es agro- indu striais. principalmente na apicultura, 
cu ltivo da mandioca e cajucultura ; 

• Oferecer assistência técnica e desenvolver trabalhos de extensão junto às 
unidades de produção agropecuária e a familia rural , bem com apoiar o 
dese n vo lvimento de projetos de outra s esferas de governo ; 

• Apoiar as lavouras temporárias com limitaçõe s, hortigranjciros n s váneas; 
pequenos anima is pecuários. ovino, bovinos, caprino e suíno; 

• Combater o trabalho infantil e degrada nte, promover , na medida da mpetência 
municipal, a assistência ao trabalhador; 

• Buscar parceria com o SEBRAE e SENAI para proporcio ar cursos 
profissionalizantes para as pessoas de baixa renda. 

• Ap0iar e incentivar os programa s de comercialização . incluindo feira -) vre. hortas 
esco lares, caseiras e comunitárias. 

• Adquirir instrumentos para equipar , reformar e ampliar a rede tisica e serviços 
públicos; 

• [mplancação e criação de bancos de sementes selecionada s das culturas rc ionais; 
• Apoio ao melhoramento genético dos rebanhos de caprino e ovino , atrav s de feiras 

e pequenas exposições; 
• Apoiar a criação de pequenas hortas familiares ; 
• Apoiar a regularização de propriedades rura is; 
• Assistência aos pequenos produtores com fornecimento de maquinas agri olas para o 

preparo da terra; 

• anter açoes e saú 
o consultas mé 
o consultas col 

• Adquirir e distribuir me 1 

p R E F E I i cif"º'':~,:. ÜeNdtesl 1r1e -~-=-- .... - os e 
• o a u1 euo a zon 

solutiv idade dos serv iç 1 és da 
do Hosp ;tal Muni cipa l; 

de saúde; 
Maternidade Munici 

de ~ ucaçã o na área au e; 
ultidi sciplinar ; 

Praço Joio de , 209 - qcntm. Fone/fax, (89) 3477- 1212. CEP , 64535-000. l a-J· uí. 
CNE:J. 06.553.739l000l-07. E-mail; administmcao@inhuma. pi.gov. b 
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• Apoio a população de baixa renda . em tratamento de saúde fora do município , 
especialmente na cidade de Teresina , com a Casa de Apoio com alim enta ão; 

• Implantação do CAPS (Centro de Apoio Psicossocial); 
• Imp lantação do projeto do Govemo Federal "O lhar Brasil" 
• Manutenção e ampliação dos atendimentos do CEO; 
• Apoio ao atendimen to do SAMU para possib ilitar o atendime nto aos oentes dos 

povoados de díficil acesso; 
• Construção/ reform a de postos de saúde na Zona Rural; 
• Qualificação e capacitação dos servido res da saúde; 
• lmplantação de uma Casa de Apoio para os doentes do municlpio de lnhuma na 

cidade de Picos; 
• Aquisição de micro-onibu s/van para tratame nto de saúde fora do domicfli ; 
• Incenti var a celebração de convênio s com hospitais especializado s ou rantir rede 

pública para acesso aos seiviços de saúde pelos portadores de necessidad s espec iais , 
sobretudo os de baixa renda. 

• Doação a pessoas de baixa renda de ócu los e pró tese den tAria. 

SECRETARJA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO, SERVIÇOS PU LICOS E 
URBANISMO 

• Melhoria Sanitária Domiciliar - MSD; 
• Expandir e melhorar a malha viária municipal com terrap lana gem ; 
• Melh orar e ampliar. os serviços de pavimentaç ão, restauraç ão e s inalização 

fac ilitmiilo a candiçftes de trafcgabilidade nas ruas e aven idas do Munici io; 
e aprimora.roa IIIIIYi9o& de abastecimento de água , co leta e deposi • o final de 

- ==-::.-=-· 
- a JIWDioil>elidadc; 

• Construção /reforma liaçlo de pndios públicos. 
• Construir casas populares, <INtinadas a populaçlo de baixa renda , cm 

Governo Federal ; 
• Adq uirir vciculos, máquinas e equi~en toa para execuçlo de acrvi 

P R E f [ 1 T- C,J.P,A, ls!_o contrato de dispos;ção de resldu 
sanitário; 

• Construção tle abated ouro municipal; 
ConstrUção ?.e matadouros ~blicos ; 

• ~~=: ::::: 1
:=.~:;Lneário; 

Rea~ de estudo geológico e geotéc nico para perfuração de poços tu 
Rcc~p~ utcnção dos poços existen tes no município ; 

Praça João de Deus r 209 - SCn,tro. Fone/fax : (89) 3477 - 12 12. CEP : 64535-000. lnh 
CN:e:J. 06.553.739LOO0l-07 -E- mail: administmca o@inhuma.pi.gov. 
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• Construção e recuperaçã o de passagens molhadas e sistema de dr nagens nas 
estradas viscinais; 

• Buscar parceria para o uso de maquinas pesadas : caçamba, Pá rregadeira, 
Motoniveladoras e trator D-8 ou equivalente. 

• Arborização das ruas, avenidas, vilas, bairros da sede e povoados; 
• Agilizar a ampliação de eletrificaçã o urbana e rural com o Governo Fede l • 
• Buscar parceria com a Eletrobrás-PI para combate e prevenção e ligaçõ es 

c lan destinas' na cidade; 
• Buscar parceria com a ANATEL para aumentar a ofena de telefones úblicos cm 

todo o Municlpio . 
• Buscar parceria com órgãos federais para a construção de aterro sanitário 
• Adequar os prédios públicos em condições de acesso para pessoas com ecessidades 

especiais; 
• Reestruturar os cem itérios públicos ; 
• Ampliação prédio da sede da Prefeitura ; 
• Reforma e cons truçã o de praças públicas na zona rural e urbana ; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

• Ampliar a oferta de vagas na pré-escola, no ensino fundamental e EJ a través do 
FUNDEB; 

• Municipalizar crescentemente o ensino, formar quadros docentes , buscar uma esco la 
pública de qwtlidade para todos; 

• Garantia de padrões básico s de funcionamento esco lar , ampliando , rc a rmand o e 
coosuuiildo Unidadea Eaóolarcs , inclusive crec hes; 

da informação e de avaliação ed uc.acional ; 
• doa docentes da Educação Básica 

atrav• de parceria com o 
• tnmspone escolar para 

inclusive amph _ próprios do Munic 
de ônibus esco lares; 

• Adquirir e distribuir meren a escoJar entre os alunos til e 

P R E F E I T ~,:itti1/i~+ji~:~ç0ã': :~~e dulto :t~.~ 
ali - ati • nalizados ; 
:A s unici pal de • mediant e supl 
assi ico- • ca e outras soc iais; 

• B ipa tos esporti tre as escolas das 
Es ç 

• A cn1idad c A o Brasil) 
• A para pcsso doras de necessi 

Pra~ Joio de 1 209 - Centro. Fone/fax: (89) 3477-1212. CEP : 64535-000. Inh a - Piauí. 
CNP'J . .__06.553.739l000l -07. E-mail: administmcao @inhuma.pi.gov _ 
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• Manter a formação continuad a dos professores e técnicos de cd ucaçã através de 
capacitação permanente; 

• Busca r projet os de abastecimen to d ' ag ua para as escolas através de c ist roas, poços 
tubulares e até aç udes. 

• Capacitação continua do s Conselhos Escolares, através de fóruns e comitês 
específicos para a sede municipal. 

• Aquisição de parque infantil e brinqucdoteca para pré-escolar da rede unicipal de 
Ensino; 

• Construção de quadra s de espone nas esco las de maior oferta de vagas; 
• Promover atendimento de profi ss ionais de apoio às escolas (nutricioni s psicólog os 

e Assistentes Soc iais); 
• Ampliação de esco la para instalação de bibliot eca; 
• Incluir nos planejamentos das esco las as ações de preservação ambiental; 
• Arualização do Plano de Cargos e Carreiras dos Servidores em Educa o , Criando 

incentivo para uma educação de qualidade para a população estudanti l realização 
profissiona l para os serv idores. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE 

• Democratizar a prática do Esporte; 
• Valorizar o esporte comunitário como fenômeno social ; 
• Valorizar o esporte estudantil como formador do individuo-cidadão apoiar as 

esco las na realização de jogos e na formação de recursos humanos ; 
• Construção de quadrús de esporte e aquisição de equipamentos; 
• Construção/ rcfonna de ginâsios poliesportiv os; 
• Adquirir materio.l esportivo para distribuição gratu ita para incent iva o esporte 

amador., o pr....- apoio, ae occessârio ás ent idade s incentivadora s da atividade s 
mrpailáva. cdaMlo o -.,trito de eoletividade e competição , necessárias a formação 

...&.-' ~e:. mmclpela; 
• Reforma i:f • Mlmicipal; 
• Revitalização e criaçã o campoa de tblebol na zona rural do M 
• Construção de parques rec • oa (feinla/vaquejada&/event:os ,,.... .;..) _......,_ _, 
• Construção de estádios de futebol; 

p R E F E I T U R N<lfflJ'filfelJJfiJl~AL DE CUVl'VRA E 

sso no q paços 
~iv s típicas r KWlfº. ejos, 
e e tas comemorati vu); 
ti rvação do mei o ambi 
de sticos e cultlinlis locai 

de eventos; 
vemo • plaritação de 
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ESTADO DO PIAUI 
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CNPJ n•: 06.553.'739/0001-01 

SEGURANÇA PÚBLI CA 

• Fazer parceria com a Secretaria de Segurança Publica para fortalecer segurança 
dentro do Municlpio . 

• Implantação da vigilância municipal; 

DfREITO S CIVIS 

• Convenio com os órgãos para fornecimento de Carteira de Identidade . arteira do 
Trabalho, CPF e Certidão de Nascimento e de Óbitos. 

• Fortalecer o Controle Interno do Municfpio. 

lnhuma, PI, 18 do junho de 2025. 

Elbert Hola:?Moan 
Prefeito MunlclJ>III 

PR EFEITURA MUNICIPAL 

Pro 1-d• 209-Cenlro-Fo fax:(89)34n-1212.C EP, 64535-000 , uma 
Nl'.I..06.553.739l0001-07 -mail: administracao@inhuma.pi.gov _ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA - PIAUf 
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ANEXO DE PRIORIDADES E METAS PARA 2026 

Estamos apreendendo a lidar com as adversi dad es que a máquina pú lica apre senta, 
poucos recurso s e muito trabalho , portanto , as prioridades e metas ara 2026 é a 
continuidade das de 2025, porque há muito o que se fazer e um ano é pouco , principaJmente 
para o nosso Município que necessita de grandes mudanças. 

Mudanças essas que precisam de parcerias com o Gove rno Federal Estadual para 
se realizar , e que este ano , por se tratar de um ano de economia em crise, eremos limites 
para arrecadação de recursos at:ravés de Convênios. 

O Presente documento , elaborado para dar cumprimento ao dispost 
165, da Constituição Federal, integra a Lei de Diretrizes Orçamentári as 
seu conteúdo destinado a orientar a elaboração do Orçamento do exercíc io. 

SECRET ARIA MUNICIPAL DE ADMINI STRAÇÃO E PLA NEJ ENTO 

• Equilibrar as finanças do Município pelo aumento dru:;. receitas e pel contenção das 
despesas, sem prejuízo dos serviços públicos essenciai s; 
Elaborar continuamente pro.postas~ captação de tr.rnsferêne ias ou finWJciamento, 
bem como celebrando convênios com órgãos públi cos ; 

• Fomentar o equilíbrio da arrecadação local , revisar e atualizar as ali otas para casa 
espécie de imposto. visando a ampliação da receita tributária ; 
Manter atualimdo o cadastro mobiliário e imobiliário; 

·• Aperfeipr a eslrQIW'a administrativa; 
~maiaproduliva dos programas previstos , 

2. Re uçfü>dils.te&i-sdeeusleio, 
3. Desenvo lver p~ de JDOdemizaçlo dos • 
4. Tre inamento de pcs!I081 e 
5. Informati zação dos procedimentos. 

Realizar concurso público , capaei e valorizar da 

R E F E 11. l..Q1tt:~;tj M liGil R>A --,__-~ do 

a i da 
ortic1 uni 
iculo et 

v (pequeno 
• • o pregos e 

. Fone/ 
01-07, E-mail : admin i 
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CNPJ n•, 06.553.739/0001·07 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOL MENTO 

• Adensar as cadeias produti vas especia lmente concentradas cm rodutos agro ­
industriais ou manu fatu reiros; 

• Dinamizar novas oportu nidades agro-i ndustriais , principalmente na apicultura , 
cultivo da mandioca e cajucultu ra; 
Oferecer assistência técnica e desenvol ver trabalhos de extensã o rural jun to às 
wlidades de produção agropecuária e a família rural, bem e mo apoiar o 
desenvolvimento de projetos de outras esferas de governo ; 

• Apoiar as lavouras temporárias com limitações , hottigranjci ro nas várzeas; 
pequenos animais pecuários , ovino , bovinos, caprino e suíno; 

• Combater o trabalho infantil e degradante, promover , na medida a competência 
municipal, a ass istência ao traba lhador; 
Buscar parceria com o SEBRAE e SENA! para propo ionar cursos 
profissionalizantes para as pessoas de baixa renda. 

• Apoiar e incentivar os programas de comercialização, incluindo fe -livre, honas 
esco lares, caseiras e comunitárias. 
Adquirir instrumentos para equipar, reformar e amp liar a rede fis ca de serviços 
públicos; 
Implantação e criação de bancos de sementes selecionadas das cul 

• Apoio ao melhoramento gené tico dos rebanho s de caprino e ovino, 
e pequenas exposições; 

• Apoiar a criação de pequenas hortas fam iliares; 
• Apoiar a regularização de propriedades rurais; 

Assistâlcia aos pequenos produtore s com fornecimento de maquinas 
prepom ela !mi; 

o consultas coletiva: vi 

R E F E IT:lJ!U'tf.N11tt! , 
- pãJ 

• Fac o d· F a 
• A lu 

m icip 
Cump 

• Co~tru a 
• Implan anhas na 
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• Amp liar a Equ ipe Multidiscip linar; 

• Apoio a popu lação de baixa renda, cm tratamento de saúde fora do município , 
especia lmente na cidade de Teresina, com a Casa de Apoio com alim 1ação; 

• Implantação do CAPS (Centro de Apo io Psicossocial); 
• Implantação do projeto do Governo Federal "Olhar Brasil " 
• Manutenção e amp liação dos atendimento s do CEO; 
• Apoio ao atendimento do SAMU para possibilitar o atendimento a s doentes dos 

povoados de dificil acesso; 
• Construção/ reforma de postos de saúde na Zona Rural ; 
• Qualificação e capacitação dos servidores da saúde; 
• lmplantaç ão de uma Casa de Apoio para os doentes do município de lnhuma na 

cidade de Picos ; 
• Aquisição de micro-onibus/van para tratamento de saúde fora do do cílio; 
• lncen1ivar a celebração de convê nios com hosp~tais especializados garan tir rede 

púb lica para acesso aos serviços de saúde pelos portadores de necessi ades especiais, 
sobre tudo os de baixa renda. 
Doação a pessoas de baixa renda de óculos e prótese dentária . 

SECRETARIA MlJNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO, SERVIÇOS UBLICOS E 
URBANISMO 

• Melhoria Sanitária Domiciliar - MSD ~ 
• Expandir e melhorar a malha viária muni cipal com terraplanagem; 

e anpliar oe serviços de pavimentação, restauração 
,,,.-,~ ~~5.;:;;• condi~ de uafepbilidadc ruas e avenidas 

pri- os ocrviçbg dó idlastccimento de.áiua. col 
esgotos sanitá rios. 

• Aquisição de terrenos para mnnicipelidwfc: 
• Construção/reforma e ampliaç o de pr6ctio8 p(lblicoe. 
• Construir casas populare s, destina as A.,POPWaÇlo êle • com o 

-- Governo Federa l· 
R E f E IT•lJ-R\f\r M4J,N.f<(iHf)cA,~P 

pai ; 
os; 

ais; 
/balneário; 
geotéc nico ara • 

fa,c(89)3477 -1212, CEP, 
E-mail: administraca o@· 

=soe u M No V O dl lf•K1rigov .br 
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ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA - PIAUÍ 

CNPJ n11: 06.553.139/0001·01 
Recuperação e manutenção dos poço s ex iste ntes no unicípio; 

• Cons trução e recuperação de passage ns mol hadas e siste ma de dre nagens nas 
estradas visc inais; 

• Busca r parceria para o uso de maquinas pesadas: caçamba . P carregadeira . 
Motoniveladoras e trator D-8 ou equivalente . 

• Arbor ização das ruas, avenidas, vilas, bairros da sede e povoados; 
• Agilizar a ampliaçã o de eletrificação urbana e rural com o Governo F deral; 
• Busca r parceria com a Eletrobrás-PJ para combate e prevenç · de ligações 

clandestinas ' na cidade; 
• Buscar parceria com a ANA TEL para aumentar a oferta de telefo n s públ icos em 

todo o Município . 
• Buscar parceria com órgãos federais para a construçã o de aterro sani t io; 
• Adequar os prédios públicos em condições de acesso para pessoas co necessidades 

especiais; 
• Reestruturar os cemitérios públi cos; 
• Ampliação prédio da sede da Pre feitura; 
• Reforma e construção de praças públicas na zona rural e urban a; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

• Ampliar a oferta de vagas na pré-esco la. no ensino fundam ental e 
FUNDEB ; 

• i.ÍIÍ!~lllllio~. ·ino, formar quadro s docen tes, a esco la 

ESTADO DO PIAUI 
PREF EITURA MUNICIPAL DE INHUMA - PIAUf 

CNPJ nR: 06.553.739 / 0001·07 

ição 

• Adequ ar os prédio s esco lares para pessoas rtadoras de 
necess idades espe ciais; 

Man ter a formação continuada dos professo res e técnico s de educ ão atravé s de 
capacitação perm ane nte~ 

• Buscar projeto s de abastecimento d'a gua para as escolas atravé s de istcmas , poços 
tubu lares e até açudes. 

• Capacitação contínua dos Conse lhos Esco lares, através de fó s e com itês 
especí ficos para a sede munic ipal. 

• Aqu isição de parqu e infan til e brinqued oteca para pré-es co lar da r-e municipa l de 
Ensino; 

• Construção de quadras de esporte nas escolas de maior ofe rta de vag ; 
• Prom over atendimento de pro fiss ionais de apo io às escol as (nut ricion sta. psicólo gos 

e Ass istentes Sociais); 
• Ampliação de escola para instalação de biblioteca; 

Incluir nos planejamentos das escolas as ações de preserv ação ambien ; 
• Atual ização do Plano ac Cargos e Carre iras dos Servidore s em Ed ação, Crian do 

incen tivo para uma educação de qualid ade para a população estud il e realiza ção 
profissiona l para os servidores . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E.JlJVENT E 

• Democratizar a prática do EsPorte; 
• Valorizar o esporte comunitário como fenômeno soc ial; 
• Valorizar o esP-Qrte estudantil como formador do indiví duo-c ida ão , 

escolu -~ dijoaos e na forma ção de recurso s human os; 
apo iar as 

esport ivas , cn 
de atletas municipa1 , 

• Reforma do Estádio Mum 

o espo rte 
as ativ idade s 

- • Rev i riação de 
~~i~:111fffft~l;. ~~ formação 

' • 

a,c (89) 3477-1212 . CEP; 64535-qoo. 
mail :.administraca o@ inhum~ 

~O B UM NOVO dtlr Tfi gov.br 

ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA - PIAU( 

CNPJ n•, 06.553 .73 9/ 0001·07 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURIS O 

• Democrat izar o acesso à cultura . no que se re fere aos meios de pr ção e espaços 
cu lturai s. com incentivo s as festas típicas, garantindo despesas com e entos (festejos , 
aniversár io da cidad e c demais datas comemorativas) ; 

• Imp lantação de polf ticas de preservação do meio ambien te; 
Incentivo o criação de grupo s artí st icos e cu lturai s locais ; 

• Construção da praça de eventos; 
• Parceria com o Governo Federa l para a implan tação de um museu na idade. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL E CID ANIA 

• Criar mecanismos para proteção integra l, a partir do Estatuto d Criança e do 
Adolescente (Lei 8.069/92), coaju gando, 
1- polí ticas sociais bás iCO.S; ll- ass istência soc ial; nt proteção e pecia l; e IV -

garan tia de direitos; 
• Dese nvolver cooperação entre Executi vo, demais podere s e socie ade civ il para 

serv iços socioeducatiVos e prevençâo jurídi co-legal; 
• Mapear organizaçõe s e entidad es supridorás de recursos; 

. 

Combater a exploração e abuso sexual contra crianças e adolescent s e do trabal ho 
infanti l; 
Impleme ntar cam panhas educativas relacio nada s a crianças e a olesce ntes em 
situaçao ?e !'1~: 

Manter a .1 lia). 
• Equipar o Cansei 
• Implantar prog rama l 

espec iais. 

R E f E I T. LOJlt:J:\1'.fJlf ~Jt: '· tênc,a s 
tenção dos 

r:o~ . 
meni;ar o ·vis 
ltadas lvi õ 

~id 

9- • \2.C . 
53. ·•~ administraca o@i . · o ól lfX1ri.gov .br 

ESTADO 00 PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA - PIAUI 

CNPJ n•: 06.553.739/0001 ·07 
• Imp lantação do Centro de Convi vência de Idosos; 

• Criação de Band a Marcial/Cora l (adolescentes e jovens) 
• Criação de uma loja de produ tos arte sanais para venda dos produ tos rodu zidos nos 

cursos rea lizados pela assis tência social. 
Reforma e amp liação da Secretaria Mun icipal de Ass istência Socia l e idadania ; 

• Construção de uma sede para o CRAS e CREAS. 
• Priorização do SUAS-S ISTEMA ÚNICO DE ASS ISTENC IA SOC IA 

SEGURANÇA PÚBLICA 

• Fazer parc eria com a Secre taria de Se8urança Publ ica para fortal r a segurança 
dentro do Mun icípio . 

• Implantaçã o da vigilância munici pal; 

DIREITOS CIVÍS 

Conve nio com os órgãos para forneci mento de Carteira de Identida . Carteira do 
Traba lho, CPF e Certidão de Nasc imento e de Óbito s. 

• Fortalecer o Contro le lntcm o do Municípi o. 

Inhuma. PI, 30 de abril de 2025 . 

~R EFEITURA MUNICIPAL 
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AMF DEMONSTRATIVO I ILRF ART 4' INCISO 1'1 
!t .. 

E8PECFICAÇÃO . 
. ,, (AI li · 0.... 1 

Receita Total 101.810.267,61 44.265.333.74 
Recoitas Primiriu (1) 101.533.912,09 44.145.179,17 

Receitas Primárias Correntes 98.250.762,61 42.717.722,87 
Impostos, Taxas e Contribu_ições de Melhoria 6.321.980,40 2.748.687,13 
Transferências Conentes 91.712.778,85 39.875. 121,24 
Demais Receitas Primárias Correntes 216.003,38 93.914,50 

Recciw Primárias de Capital 3.283.149,48 1.427.456,30 
De1peuTotal 101.810.267,61 44.265.333,74 

1 e._.. Prim.lrias (li) 101.383.686, 11 44.079.950,48 
Despesas Primárias Correntes 85.871.932,72 37.335.622,92 

Pessoal e Encargos Sociais 49.373.367,97 21.466.681,73 

Outras Despesas Conenlcs 36.496.564,74 15.868.941,19 
Despesas Primarias de Capital 15.511.953,39 6.744.327,56 
Pllomnento de Restos a Paor de ~,;. Primárias 

R11ultado Prim.lrio (SEM RPPS) • Acima da Linha (Ili)= (1-11 150.025,99 65.228,69 
Divida Pública Consolidada (DC) 3.608.343,60 1.568.845,13 
Divida Consolidada Liquida JDCL) (2.700.403,76) • 1.174.088,59 
R11ultado Nominal ISEM RPPSI • Abaixo da linha 158.039,11 68.712,65 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA 

' 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 
2026 

" 
r,-lltw ,. ..... -· ... ~ .. -

(NJIIIJl180 IMICUx100 
0,141% 198,382% 102.828.370,28 
0,141% 197,843% 102.549.251 ,21 
0,136% 191,446% 99.233.270,24 
0,009% 12,319% 6.385.200,20 
0,127% 178,706% 92.629.906,64 
0,000% 0,421% 218.163,39 
0,005% 6,397% 3.315.980,97 
0,141% 198,382% 102.828.370,28 
0,141% 197,551% 102.397.724,97 
0,119% 167,325% 86.730.652,04 
0,068% 96,206% 49.867.101,65 
0,051% 71 ,119% 36.863.550,39 
0,022% 30,226% 15.667.072,92 
0,000% 0,000% 
0,000% 0,292% 151.526,25 
0,005% 7,031% 3.446.724,31 

-0,004% -5,262% 12.880.023,25) 
0,000% 0308% 159.619,50 

llllZ1 

~ : 
44.707.987,08 
44.586.630,96 
43.144.900,10 
2.776.174,00 

40.273.872,45 
94.653,85 

1.441.730,86 
44.707.987,08 
44.520.749,99 
37.708.979,15 
21 .681.348,55 
16.027.830,60 
8.811.770,84 

65.880,98 
1.499.445,35 

11.243.488,37 
69.39978 

. .-í """" . .. (IIRCL)x100 
0,143% 200.386% 
0,142% 199,822% 
0,138% 193,360% 
0,009% 12,442% 
0,129% 160,493% 
0,000% 0,425% 
0,005% 6,461% 
0,143% 200,386% 
0,142% 199,526% 
0,120% 168,998% 
0,069% 97,168% 
0,051% 71,830% 
0,022% 30,528% 
0,000% 0,000% 
0,000% 0,295% 
0,005% 6,720% 

-0,004% -5,573% 
0,000% 0,311% 

FONTE: SISTEMA(MDF 14'). FONTE: Balanço e-li dado 2022, 2023 o 2024, UNIOADE RESPONS VEL(SETOR CONTABIL), DATA DA EMISSAO (29/04/2025) E HORA DE EMISSAO (09:00) 

ELBERT HOLANDA MOURA 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
2026 

R$1 00 
.. Z02I •<Jl 

ec,;;;llt lll'IIS ,. ...... 
(C) (C/P18)1100 (C/RCLIX100 

103.856.653,99 45.155.1166,95 0,0014 202,369% 
103.574.743,72 45.032.497,27 0,0014 201,820% 
100.225.602,94 43.576.349,10 0,0014 195,294% 

6.449.052,21 2.803.935,74 0,0001 12,566% 
93.556.205,71 40.676.611, 18 0,0013 182,298% 

220.345,03 95.802,19 0,0000 0,429% 
3.349.140,78 1.456.148,17 0,0000 6,526% 

103.856.853,99 45.155.1166,95 0,0014 202,369% 
103.421.702,22 44.965.957,49 0,0014 201,522% 

87.597.958,56 38.086.068,94 0,0012 170,666% 
50.365.772,67 21 .898.162,03 0,0007 98,140% 

37.232.165,89 16.187.906,91 0,0005 72,849% 
15.823.743,65 6.879.866,54 0,0002 30,833% 

0,000% 
153.041 ,51 66.539,79 0,0000 0,298% 

3.483.211 ,55 1.514.439,80 0,0000 6,787% 
(2.866.623.491 (1.255.923,25) (0,0000) -5,629% 

161.215,69 70.093,78 0,0000 0,314% 

AMF -Demonstrativo li {LRF, art. 4º, ~2°. inciso I R$ 1,00 

Receita Total 106.994.375, 15 O, 148 2,08 53.762.181,86 0,075 1,05 (53.232.193,29 -49,752% 
Receitas Primárias m 106.775.301,05 0,148 2,08 155.459.594,69 0,216 3,03 48.684.293,64 45,595% 
Despesa Total 106.994.375, 15 O, 148 2,08 53.762.181,86 0,075 1,05 (53.232.193,29 -49,752% 
Despesas Primárias (lll 96.622.610,53 O, 134 1,88 62.252.929,66 0,086 1,21 (34.369.680,87 -35,571% 
Resultado Primário (SEM RPPS)-Acima da Linha (Ili)= li- 10.152.690,52 0,014 0,20 93.206.665,03 O, 129 1,82 83.053.974,51 818,049% 
Divida Pública Consolidada {DC) (8.204.137,21 (0,011 0,16 3.921.323,21 0,005 0,08 12.125.460,42 -147, 797% 
Divida Consolidada Liquida (DCL) (15.409.317, 15) (0,021) - 0,30 (2.387.424,35) (0,003) - 0,05 13.021.892,80 -84,507% 

Resultado Nominal (SEM RPPS) -Abaixo da Linha 10.183.410,52 0,014 0,20 93.206.665,03 O, 129 1,82 83.023.254,51 815,279% 
FONTE: SISTEMA(MDF 14ª), FONTE: Balanço Consolidado 2022, 2023 e 2024, UNIDADE RESPONSAVEL(SETOR CONTÁBIL), DATA DA EMISSÃO (29/04/2025) E HORA DE EMISSÃO (09:00) 

ELBERT HOLANDA MOURA #;~~ 14 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCICIOS ANTERIORES 
2026 

/>MF . Demonstrativo III ILRF art 4'. 62' inciso Ili 
,,, 1.'l!t, ,:b\a·•!;.,:, • i,!!.: ,,;,..1,,i;,, .:i' !<! • ·,L~•.,. VAL'uncn A"""""" CORRENTES 
';1ll: ;. _,,zo23µ. e ;."" •• , !' r.ê:- % : ''l;h2021í ", - ·V. 2028 1 %1' 

Receita Total 98.295.868,00 106.994.375,15 8,8493% 99.813.987,85 -6,711% 101.810.267,61 2,000% 
Receitas Primiri11 m 47.876.840,39 106.TT5.301,05 123,0206% 99.543.051,07 -6 773% 101.533.912,09 2,000% 
Desoesa Total 98.295.868,00 106.994.375,15 8,8493% 99.813.987,85 -6,711% 101.810.267,61 2,000% 
Dasoaa11 Primiri11 (li) 51 .878.216,74 96.622.610,53 66,2489% 99.395.966,77 2,870% 101.383.886,11 2,000% 
Resultado Primirio (SEM RPPS) • Acima da Unha (Ili) • (1-1 (4.001.376,35 10.152.690,52 -353,7300% 147.064,30 -98,551% 150.025,99 2,000% 
Divida Pübllca Consolidada IDCI 1 2.576.401,62 18.204.137,21 -418,4339% 3.766.382,91 -145,908% 3.606.343,80 -4,196% 
Divida Consolidada Liquida (DCL) (4.278.492,12) (15.409.317,1 5) 260,1577% (2.542.384,65) -63,501% (2.700.403,76 6,216% 
Resultado Nominal (SEM RPPS) • Abaixo da Unha 1 (3.892.720,35 10.183.410,52 -361,6014% 154.940,30 -98,479% 158.039,11 2,000% 

RI 100 

'!'-\'. .'l \$h "' 
.. 2021! . ., %;' , •• .,, 2021 · 

102.828.370,28 1,000% 103.858.653,99 1,000% 
102.549.251 ,21 1,000% 103.574.743,72 1,000% 
102.828.370,28 1,000% 103.856.653,99 1,000% 
102.397.724,97 1,000% 103.421.702,22 1,000% 

151.526,25 1,000% 153.041,51 1,000% 
3.448.724,31 -4,424% 3.483.211,55 1,000% 

(2.660.023,25 5,911% (2.668.623,49) 1,000% 
159.619,50 1,000% 161.215,69 1,000% 

" Receita Total 109.924.269,18 112.879.065,78 2,688% 99.813.987,85 -11574% 96.047.422,27 -3,774% 91.067.226,75 -5,184% 66.361.646,83 •5, 166% 
Receitas Prlmirium 53.540.670,61 112.647.942,61 110,397% 99.543.051.07 -11633% 95.766.709,52 -3,774% 90.839.978,04 
D11pe11Total 109.924.269,18 112.879.065.78 2,688% 99.813.987,85 -11574% 96.047.422,27 -3,774% 91.087.226,75 
D1101111 Primirinllll 58.015.409,78 101.936.854,11 75,707% 99.395.966,77 -2,493% 95.645.175,57 -3,774% 90.705.753,36 
Resultado Primirlo !SEM RPPSI-Aclma da Unha fllll • 11-1 14.474.739,17 10.711.088,50 -339,368% 147.084,30 -98627% 141.533,95 -3,774% 134.224,68 
Divida Pübllca Consolidada (DC) 2.881.189,93 (8.655.384,76 -400,409% 3.766.382,91 -143 515% 3.404.097,93 -9,619% 3.054.942,25 
Divida Consolidada Uaulda IDCLI 14.764.637,74 (16.256.829,59 239,771% (2.542.384,65 -64,361% (2.547.550,71 0,204% (2.533.460,23 
Resultado NomlnallSEM RPPSI-Abalxo da Unha 14.353.229, 17 10.743.498, 10 -346,794% 154.940,30 -98,558% 149.093,50 -3,774% 141.393,83 
FONTE: SISTEMA(MDF 14'), FONTE: Balanço Consolidado 2022, 2023 e 2024, UNIDADE RESPONS VEL(SETOR CONTABIL), DATA DA EMISSAO (29/0412025) E HORA DE EMISSAO (09:00) 

AMF Demonslrativo IV (LRF Art 4º §2° inciso Ili - ' 
: PATRIM_0NIO L,IQUIDQ 

PATRIMONIO/CAPITAL 
RESERVAS 

ELBERT HOLANOA MOURA 

d~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 
2026 

,. 2024 ";, % ' 2023 
0,000% 

. 0,000% 

% 
0,000% 
0,000% 

2022 

. 

-5,164% 66.147.171,03 -5,166% 
-5,164% 66.381.646,83 -5,166% 
-5,164% 66.019.880,41 -5,166% 
-5,164% 127.290,62 -5,166% 

-10,257% 2.897.123,47 -5,166% 
-0,553% (2.402.581,29) -5,166% 
-5,164% 134.069,41 -5, 166% 

15 

R$1,00 

% 
0,000% 
0,000% 

RESULTADO ACUMULADO 26.554.736,21 100,000% 23.757.500,24 100,000% 23.757.500,24 100,000% 

J'O:rAI. ,1: ,,., ' .ti:, 26,SM.738,21 100,000% Í' 23.7,57.500,24 100,000% 23:757:.S00,24 100,000% 
REGIME PREVIDENCIARIO 

., ' l 

PATRIMÔNIO LIQUIDO .,~ 
tJ 

2024 % 2023 % 2022 % ~- ,, .. 
PATRIMÔNIO 1,902,54 0,007% 1.902,54 0,008% 1.902,54 0,009% 

RESERVAS 0,000% 0,000% . 0,000% 
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 26.552.833,67 99,993% 23.755.597,70 99,992% 22.087.431, 1 O 99,991% 
TOTAL • i~,,, " " 26)554.738,21 100,000% 23.l57.S00,24 100,000% 22.089.333,64 100,000% 
FONTE: SISTEMA(MDF 14'), FONTE: Balanço Consolidado 2022, 2023 e 2024, UNIDADE RESPONSAVEL(SETOR CONTABIL), DATA DA EMISSAO (29/04/2025) E HORA DE EMISSÃO (09:0 

ELBERT HOLANDA MOURA 

P""iilf ~IPAL , 16 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2026 

AMF - Demonstrativo V (LRF art 4° § 2° inci so Ili) .. , .. · .• ' ' .. ;{'2 2024 2023 ,e •• 

i' RECEITAS •REALIZADÃS . ! ; (A} •' (B) 
.. 

RECEITAS DE CAPITAL -ALIENACAO DE ATIVOS (1) R$ - R$ - R$ 

Alienação de Bens Móveis R$ - R$ - R$ 

Alienação de Bens Imóveis R$ - R$ - R$ 

Alienação de Bens Intangíveis R$ - R$ - R$ 

Rendimentos de Ap licaç ões Financeiras R$ - R$ - R$ 

1 ... _"I..; ·~ 2024 ,. 2023 · L 
, 

.i '·· DESPESAS EXECUTADAS },; •:. ... (D) (E) <l 

APL ICACAO DOS RECURSOS DA ALIENACAO DE ATIVOS (li) R$ - R$ - R$' 

DESPESAS DE CAPITAL R$ - R$ - .. . R$ . 
Investimentos R$ - R$ - R$ 
Inversões Financeiras R$ - R$ - R$ 
Amortização da Divida R$ - R$ - R$ 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDENCIA R$ .. - R$ - R$ 
Regime Geral de Previdência Social R$ - R$ - R$ 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores R$ - R$ - R$ 

;ti 2024 2023 

R$1 00 
2022 . . 
(C) 

-

-
-

-
-

2Q22 -.. 
d F) '<v~ 

;;;. -
- -

-
-
-
-
-
-

2022 • l~ >:-- · ·, • · • • 2V2"' i, .~ • ... , >{·••,, 1SA1.~~ -F,IJl~NC _EIRO 'º '. . k· i!j (g)c(la -lld)+lllh) (h)=((lb-lle)+ll11) . (l)=(lc-llf) 

VALOR (Ili) 1 R$ , - IR$ -· R$ - 1 
FONTE: SISTEMA(MDF 14ª) , FONTE : Balanço Consolidado 2022 , 2023 e 2024, UNIDADE RESPONSÁVEL(SETOR CONTÁBIL). DATA DA EMISSÃO (29/04/2025) E 

ELBERT HOLANDA MOURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
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RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
2026 

AMF - Demonstrativo VI (LRF art 4° §2° inciso IV atinea "a") R$1 00 

~.-.. ,~. •ii'lf ,w Ó< KcJl'1:2:tl' " --:,,rr,,.,.~·> REC ... • •:AS ,., "'"' ,. ~, ..... • " ,:;\\ "' .. 2022 r:t'i' ..,., ,, '; 'l,, 2023 '> o,,'. ·,, ., ... 2024 ,.,..,,,.,,, 

f\l;C.El;tAS PREYID.ENCIARIA8 ';,RPPS;fEXCJa,T8 INTRA.OReAMENTARIA8. 'f lt) . I>" r:''.~ - ,. .-. ';f' ;;. :-4. •C,, - " - ' 
RECEITAS CORRENTES - -
RECEITAS DE CAPITAL 
( - l DEDUÇOES DA RECEITA 

RECEITAS P(lEVIDEN.C::liA,Rl~S ._ RPPS • flNTRA-ORCAMENTARIASl , (, li ,>,.,. .~ 'W> ,.. "" -.--~.;-....'!:,- •• ,., , - .... :..cç<,•. :·, ~, OI '"' ,;,,-~· • ,f """'" 
RECEITAS CORRENTES 
RECEITAS DE CAPITAL 
( - ) DEDUÇOES DA RECEITA 

'f:Q'FAL"DAS R&Cl:ITAS .P.REVIE)ENGIARIAS (111) 1• fl + li), !!!" -.-~ ll'J: _;.• :;::;a 
• "'"' ,. - ,P .·~ ·" ,.-,: - h"' 

\~- "'-s<ll!.w ;"'k. a., ,w;,, "~, DESPESAS ···•li•,. : ... 2022 ·,,:) 2023 .., ..... , 2024 :i ito" 

DESPE~ PREVIDENC::IARIAS"- EXC.UO 1.Nl'RA';.QRCAMEN'FARIAB. .,.,, • ,, 11· -~ ?. .. ., -~"' "'" ,t ,·1 -'~'.'' 
ADMINISTRACAO 
PREVIDENCIA 
DESPESAS P-REVIDENGIARIAS ~:RPP S 'ONl'RA ORCAMENTARIASl .ur·1· ,,,..,,...,_ ::,, ,~;;, ')' - ,,.,; .. .,-,,e .e::,s • l!I"" """' ,,•·.--. ¼í 
ADMINISTRAÇAO 
1:0l7Al!' DAS:'OESP ESAS1PREYIDEN.:c;:!AR1-, ·1v:1 • (IV+. _V), , ... < .li.. '"l;; ,,....';!,e.,.,.: - - -;ar - ·••..'!o ,,,, .. _{-,oK•~ 

R&SD.1:...'l".ADO,P,REVlllENCIAR10 tvll) .'• •(111 Vil 111 
..., ; .,. " • - ,1 '.•. :-;' '''.I'. .. ,,,,;" ..,_ 'li' 

" e -~ ORTES OE"RECl:IRSf; fQ.~P:ifit~ , o 1_:tEqlME "RI\QPRIO DE PREVIDE t_,ICIA DO ,. 1, 2022 ,?. ' ,, ;11:,., Bl,I 'tt O ., f' ,.. SERVIDOR • .,, ,r,,. ,. C'n ~· 
202'3 <l;J: • 

" 
2024f',,,,,: 

$, 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 
Plano Financeiro 
Plano Previdenc iário 

RESERVA ORCAMENTARIA DO RPPS 
BENS E DIREITOS DO RPPS 
FONTE : SISTEMA(MOF 149) . FONTE : Balanço Conso lidado 2 0 22. 2023 e 2024. UNIDADE RESPONSÁVEL(SETOR CONTÁBIL). DATA DA EMISSÃO (29 /0412025) E HORA OE EMISSÃO (09:00) 

ELBERT HOLANDA MOURA 
PREFEITO MUN,Y=IPAL 
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(Continua na próxima página)

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2026 

AMF - Demonstrativo VII (LRF art 4º §2º inciso V) R$1 00 
TRIBUTO MODALIDADE SETORES/ PROGRAMAS/ RENUNCIA DE RECEITA PREVISTA 

COMPENSAÇÃO BENEFICIÁRIOS 2025 2028 2027 
Taxa de Fiscalização 

Anistia NÃO HOUVE Elevação de allquota do ISSQN 
de Estabelecimentos em2% 

ISSQN Remissão NÃO HOUVE Elevação de allquota do ISSQN 
em2% 

ISSQN Isenção NÃO HOUVE Instituição da Contr ibuição de 
lluminacão Pública 

TOTAL R$ - R$ - R$ -
FONTE: SISTEMA(MDF 14°), FONTE: Balanço Consolidado 2022, 2023 e 2024, UNIDADE RESPONSÁVEL(SETOR CONTÁBIL) , DATA DA EMISSÃO (29/04/2025) E HORA DE EMISSÃO 09:00 

ELBERT HOLANDA MOURA 

PR;Jl/;IPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
2026 

AMF - Demonstrativo VIII (LRF, art 4°, l ) 2°, inciso V) 
. { "" 

EVENTOS 
Valor Previsto para 

;,- 2026 
Aumento Pennanente da Receita SEM MOVIMENTO 
(-)Transferências Constitucionais R$ 
(-)Transferências ao Fundeb 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) #VALOR! 
Redução Pennanente de Despesa (li) 
Margem Brutà '(111)=(1+11) ,. #VALOR! 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) R$ 

Novas DOCC R$ 
Novas DOCC geradas por PPP R$ 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V)=(III-IV) #VALOR! 

21 

R$1 ,00 

-

-
-
-

FONTE: SISTEMA(MDF 14°), FONTE: Balanço Consolidado 2022, 2023 e 2024, UNIDADE RESPO SÁVEL(SETOR CONTÁBIL), DATA DA EMISSÃO (29/04/2025) E HORA DE EMISSÂC 

ELBE~l:a URA 
PREFEITO M%c~:AL 
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ESTADO DO P IAUÍ 
P REFE ITURA MUNICI PAL DE INHUMA - P IAU( 

CNPJ 11st: 06.553.7J9/0001·07 

A E XO li - RISCOS FIS C AIS 

Demonstrativo de Risco Ftscai s e Providéncia s 

IY 

A Lei de a Lei de Diretrize s 
Orçame ntárias deva conter o anexo de riscos 
conti ngentes e de ou tros risco s fiscais capazes de 
elab oração do orçamento anual. 

uando da 

Riscos fi sca is é a possi bilidad e de ocorrência de eveotô s, que , por i.ncc s. podem 
causar impacto nega tivo nas rece itas públ icas e são clássifi cados em dois gru s: riscos 
orçam entários e riscos decorrentes da ges1ão da dívida. 

Os riscos orçamentários referem-se à frustra de aaecadação , a res tuição de 
tributo s não previ sta ou prevista a menor , diminu i~o da ~ e econô mica e si ções de 
calamidade públic a, dentre outros. 

Os riscos de gestão da d ivida eferem..ee a OCOll'bicias ex ternas à admini s ção, tais 
como vari ação da taxa de câmbio e de juros que afetem as obrigaçõe s vincendas . 

Desse modo , sopesacloa.i. • :possíveis ocorrê ncias, estimou-se um risco de 
aproximadament e RS 1.850 .235 ,00 (um milhões, oi tocentos e cinqu enta mil, duze n s e trint a 

d e 2026 , conforme demonstra tivo que seg e. 

1.11511-235,00 

612 .850 ,00 

258.745 ,00 
612Jl50,00 
871-595,00 

:08 UM NOVO OttrAR"pal 
Prnça João de Deus, 209-Cc ntro. Fo ne/fax: (89) 3477- 12 12. CEP: 64535-000. lnhuma Pia u í. 

CN PJ. 06.553 .739/000 1-07. E-ma H: admi nist racao@ inhuma. pi.gov.br 
Site: www.inhwna.pi.gov. br 

ld:0B621F205D7EF 504 

ESTADO DO PIAUÍ 
1f Prefeitura Municipal de Nova Santa Rita-PI 

CNPJ n•: 01.612 .599/0001 -87 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº: 031/2025 
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA N° 001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIV O Nº 032/2025 
OBJETO: Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural, com amostra do produto, em atendimento ao que dispõe o Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), com o objetivo de atender a rede municipal de ensino de 
Nova Santa Rita/PI. 
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITNP I. 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DA COMUNIDADE SÍTIO. 
CNPJ: 00.060.685/0001-61. 
VALOR: R$ 105.450,00 (cento e cinco mil e quatrocentos e cinquenta reais), para os Itens Polpa de 
Fruta I, Polpa de Fruta 2 e Polpa de Fruta 3. 
VlGÊNCIA: 12 meses. 
FUNDAMENTAÇÃ O LEGAL : Lei n" 14.133/2021 e Lei n". 14.484/2021 com suas alterações e 
demais nonn as pertinentes. 
FONTE DE RECURSO: 500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS/ 550 - QSE / 552 -
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTE AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE). 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
DATA DA ASSINATURA DO CONT RATO: 05 de junho de 2025. 

Nova Santa Rita/PI, 05 de junho de 2025. 

HELI MARQUES DE Assinado de forma digital 
CARVALH0 :0083034 por HELI MARQUES DE 
5361 CARVALH0,00830345361 

Heli Marque s de Carvalho 
Prefeito Muni cipal 

ld:089B942FA26AF506 

ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Rita-PI 

CNPJ n": 01 .612 .599/0001-87 

EXTRAT O DE CONTRATO 

CONTRATO N": 032/2025 
MODALIDAD E: CHAMADA PÚBLICA N" 001/2025 
PROCE SSO ADMINISTRATI VO N" 032/2025 
OBJETO: Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural, com amostra do produto, em atendimento ao que dispõe o Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), com o objetivo de atender a rede municipal de ensino de 
Nova Santa Rita/PI. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA/PI. 
CONTRATADA : GILEUSA RIBEIRO DO NASCIMENTO. 
CPF: 058.916.613-14. 
VALOR: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) , para o Item Pão Caseiro 1. 
VIGÊNCIA: 12 meses. 
FUNDAMENTAÇÃ O LEGAL : Lei nº 14.133/202 1 e Lei nº. 14.484/2021 com suas alterações e 
demais normas pert inentes. 
FONTE DE RECURSO: 500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS / 550 - QSE / 552 -
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTE AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE). 
ELEMENT O DE DESPESA: 33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de junho de 2025. 

Nova Santa Rita/PI, 05 de junho de 2025. 

HELI MARQUES DE Assinado de forma digita l 

CARVALHO:008303 por HELI MARQUES DE 

45361 CARVALH0 :0083034S361 

Heli Marq ues de Carvalho 
Prefeito Municipa l 

ld:05D5093EE756F508 

ESTADO DO PIAUÍ 
1f' Prefe itura Mun icipal de Nova Santa Rita-PI 

CNPJ n•: 01 .612.599/0001 -87 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

CONTRA TO Nº: 033/2025 
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 
PROCESSO ADMJNISTRATIVO Nº 032/2025 
OBJETO: Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural, com amostra do produto, em atendimento ao que dispõe o Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), com o objetivo de atender a rede municipal de ensino de 
Nova Santa Rita/PI. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA/PI. 
CONTRATADA: ROSINEIDE SOARES CLEMENTE. 
CPF: 878.578.803-10. 
VALOR: R$ 38.250,00 (trinla e oito mil e duzentos e cinquenta reais), para os Itens Bolo Doce I e 
Bolo Salgado. 
VIGÍNC IA: 12 meses. 
FUNDAME T AÇÃO LEGAL: Lei n" 14. 133/2021 e Lei n". 14.484/202 1 com suas alterações e 
demais normas pertinentes. 
FONTE DE RECURSO: 500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS / 550 - QSE / 552 -
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTE AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE). 
ELEMENTO DE DESPESA : 33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de junho de 2025. 

Nova Santa Rita/PI, 05 de junho de 2025_ 

HELI MARQUES OE Assinado de forma dlgfta1 
CARVALH0 :008303453 por HELI MARQUES DE 
61 CARVALH0,00830345361 

Heli Marques de Carva lho 
Prefe ito Municip al 
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